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ATA DA 191ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
 
Aos doze dias de janeiro de 2021, às 14:00 horas,  por meio do aplicativo  Zoom, reuniram-se os membros do
Conselho de Administração da Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística – CENTRAL,
estando presentes os Conselheiros (as) Raquel de Souza Lima, Carlos Alberto Buss, Lilian Murillo Prata,
Cláudio Marcio Bellini dos Santos, Egnaldo Carneiro da Silva Junior e Marco Antonio Ramos Malheiro e os
convidados a participarem da congregação os(as) senhores(as) Jair Nunes Almas, Roberto Silva, membros do
Comitê de Auditoria Estatutário - COAUD e Thiago Paulo Rangel Auditor Interno da CENTRAL. Havendo
quórum estatutário, foi instalada a reunião e passaram-se ao exame e discussão dos assuntos constantes da
pauta, a qual se transcreve: ITEM 1º- Plano Anual de Auditoria/ PLANAT - 2021; ITEM 2º Aprovação da
indicação do novo Diretor de Planejamento – DIPLA para compor a Diretoria Executiva; Iniciada a
reunião, com relação ao Item 1º da pauta, foi realizado pelo senhor Thiago Paulo Rangel, Auditor Interno da
CENTRAL, uma apresentação do Plano Anual de Auditoria/PLANAT a este Conselho de Administração e aos
membros do Comitê de Auditoria Estatutário. Explanou acerca da Composição da Equipe, Equipamentos e
Ambientes, Sistemas, Capacitação dos Auditores, e apresentou o detalhamento do trabalho de auditoria a ser
executado durante o ano de 2021. Após a explanação do Auditor Interno da CENTRAL o Conselho de
Administração - CONAD, depois de ouvido o Comitê de Auditoria Estatutário/COAUD, aprova o Plano
Anual de Auditoria/PLANAT referente ao exercício de 2021. Entretanto, deverá o Auditor efetuar algumas
alterações no mesmo, quais sejam: Item 2.4 – Atualização da informação quanto a contratação da empresa
RAAC AUDITORES E CONSULTORES INDEPENDENTES SOCIEDADE SIMPLES – EPP de Auditoria
Externa, tendo sido gerado o contrato DIPRE 001/2021 assinado em 07 de janeiro de 2021. Atendendo a um
questionamento dos membros do COAUD, o Membro do Conselho, Sr. Carlos Alberto Buss, sugeriu a criação
de indicadores para acompanhamento trimestral dos trabalhos executados pela auditoria durante o ano de
2021, confrontando os resultados com o previsto no PLANAT. Foi solicitado ainda, visando uma melhor
transparência e visibilidade dos resultados trimestrais auferidos, que os relatórios trimestrais, preparados pela
auditoria, sejam incluídos na pauta deste Conselho de Administração, devendo ser convocado a participar da
reunião do CONAD os membros do Comitê de Auditoria Estatutário em cumprimento com o artigo 62, § 1º
do Estatuto Social da Companhia Estadual de Engenharia de Transportes e Logística/CENTRAL; Com
relação ao Item 2º constante em pauta desta congregação, depois de verificado a documentação enviada via
endereço eletrônico, bem como a ATA de Reunião nº 008 do Comitê de Elegibilidade desta CENTRAL, este
Conselho de Administração, conforme Estatuto Social da Companhia, no artigo 28, II, decidem opinar
favoravelmente pela indicação do senhor GLAUCO ANDRE FONSECA WANBURG, brasileiro,
advogado, portador da cédula de identidade sob nº 02717021265, expedido pelo DETRAN/RJ, inscrita no
CPF sob o nº 104.550.417-33, para o cargo de Diretor de Planejamento – DIPLA, em substituição ao senhor



KENNEDY DE ASSIS MARTINS, qualificado em  ATA do Comitê de Elegibilidade sob nº 001/2020 e ATA
deste Conselho de Administração nº 180. Como nada mais foi manifestado, a Presidenta deu por
encerrada esta sessão, da qual eu, Gilberto Azevedo, Assessor de Governança Corporativa, lavrei a presente
ata que, depois de lida e achada conforme, é por todos assinada.
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